
Cill) INDÚSTRIAS NUCLEARES DO BRASIL 

Rio de Janeiro, 15 de março de 2020. 
CE-ASCL.P-083/21 

Ao Senhor 
Carlos Alberto Mendes 
Superintendente Estadual de Meio Ambiente - SEMACE 
Rua Jaime Benévolo, 1400- Bairro De Fátima - Fortaleza, CE 
CEP: 60.050-155 

Assunto: PSQ — Licenciamento Ambiental do Sistema Adutor de Itataia 

Ref.: 1 — Of.505/2020/COMIP/CGTEF/DILIC, de 14/07/20; 
2— CE-ASCL.P 425/20,de 11/12/2020. 

Processo lbama: 02001.014391/2020-17 

Prezado Superintendente, 

Em atenção ao processo de Licenciamento Ambiental do Projeto Santa Quitéria 
(PSQ), o lbama encaminhou a essa Superintendência, através da Ref. 1, minuta de 
Termo de Referência (TR) (Anexo I), solicitando possíveis contribuições àquela minuta. 
Em 26/08/20, foi encaminhado por esse órgão, como atendimento a demanda do lbama, 
o Termo de Referência DICOP/GECON. 

No TR (lbama), em seu item 54, ficou estabelecido que o licenciamento do sistema 
de abastecimento de água para o PSQ deverá ser contemplado no processo de 
Licenciamento Ambiental Federal, como condição essencial à avaliação da viabilidade 
hídrica do projeto, por ser o suprimento de água essencial ao empreendimento. De forma 
tempestiva, esta INB se manifestou, através da Ref. 2 (Anexo II), esclarecendo ao lbama 
que, a questão hídrica em destaque (incluindo o respectivo licenciamento) deverá ser 
conduzida pelo Governo do Estado do Ceará, ente federativo competente e titular do 
serviço público deste insumo; uma vez que, o abastecimento de água visará não apenas 
ao empreendimento, ora em licenciamento no lbama, como também à população local, 
esta destinatária final e principal dos serviços de saneamento básico, competência 
regulamentar do Estado do Ceará. 

Neste contexto, o Governo do Estado do Ceará e o Consórcio Santa Quitéria 
firmaram, em 28/09/20, o Memorando de Entendimentos (Anexo III) considerando como 
compromisso estadual a construção de adutora que irá beneficiar o empreendimento e as 
duas comunidades adjacentes ao PSQ — Riacho das Pedras e Morrinhos — por ser este 
investimento legalmente possível, tendo em vista seu caráter social e indutor de 
desenvolvimento regional. Portanto, não sendo exclusivo para atendimento ao projeto. 
Em anexo segue o desenho "Arranjo Geral do Sistema Adutor de ltataia - Projeto 
Executivo e Concepção Proposta" (Anexo IV), mostrando seu percurso e as comunidades 
a serem beneficiadas. 
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Dessa forma, solicitamos, caso esta Superintendência julgue adequado, 
manifestação junto ao IBAMA, no processo ali instaurado, sobre a competência estadual 
do referido Licenciamento Ambiental do Sistema Adutor de Itataia, por se tratar de obra 
empreendida pelo Estado do Ceará, unicamente em seu território e por atender a 
políticas públicas sociais e de desenvolvimento do referido Estado. 

Na oportunidade, colocamo-nos à disposição para quaisquer informações 
adicionais que se façam necessárias. 

Atenciosamente, 

ti Edmundo de A ino 	eiro Fil o 
Chefe da Assessoria Corporativa de Licenciamen Nuclear e Ambiental, 

Salvaguardas, Segurança e Qualidade - ASCL.P 

ANEXOS: 
I - CE-ASCL.P 425/20,de 11/12/2020; 
II - Minuta de Termo de Referência do lbama, para o PSQ - Julho 2020; 
III - Memorando de Entendimentos com o Governo do Ceará; 
IV - Arranjo Geral do Sistema Adutor de ltataia. 
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